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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0102817-48.2012.815.2001
ORIGEM                  : 4ª Vara Cível da Capital
RELATOR          : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE(S)        : Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico 
ADVOGADO(A/S)  : Hermano Gadelha de Sá, Leidson Flamarion Torres Mastos
APELADO(A/S)      : Espólio de Maria Vanda Pinto de Mello
ADVOGADO(A/S)  : Antônio Brito Dias Junior

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Apelação Cível – Ação ordinária c/c pedido de
tutela  antecipada   -   Plano  de  saúde  –
Paciente  em  estado  grave  como  risco  de
morte – Plano nacional  - Hospital  e médico
não  credenciado  –  Situação  de
urgência/emergência  -   –  Cobertura  de
despesa - Obrigação de arcar com os custos
da  cirurgia  no  limite  da  tabela  praticada  –
Provimento parcial. 

 -  O  reembolso  das  despesas  médicas   e
hospitalares  realizadas  por  médicos  e
hospitais não conveniados ao plano é previsto
na Lei 9.656/98 em casos excepcionais e de
urgência/emergência.

-  O  plano  de  saúde  deve  reembolsar  os
valores limitando-se àqueles pagos à sua rede
conveniada para o referido tratamento, posto
que  não  há  como  obrigar  o  pagamento  do
valor  integral,  pois  o  segurado  não  pode
simplesmente realizar o tratamento particular
e  depois  postular  o  reembolso  judicialmente
do  valor  total  das  despesas  médicas,
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quebrando  o  equilíbrio  econômico-financeiro
do contrato.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, dar provimento parcial à apelação,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Ação de cobrança promovida por
MARIA VANDA PINTO DE MELLO em face da  UNIMED JOÃO PESSOA –
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.

Em  apertada  síntese,  aduziu  a  autora  ser
beneficiária de plano de saúde Unimédico Especial Plus, gratuito para viúvas de
cooperados, junto a promovida desde 01/07/2001. Afirmou, ainda, que em 08 de
junho de  2012 foi  internada no  Hospital  da Unimed João Pessoa/PB com o
quadro  de  diverticulite,  onde  se  submeteu  a  uma  intervenção  cirúrgica  de
urgência em razão do rompimento de intestino e necrose, com agravamento em
razão do choque séptico, sendo encaminhada para UTI pós-operatória. Em 12
de julho de 2012, após três novas cirurgias e 33 dias de UTI, a promovente foi
transferida  para  um  apartamento,  onde  permaneceu  traqueostomizada,
dependente de suporte ventilatório, por 10 (dez) dias.

Asseverou, também, que em 21 de julho do
corrente  ano,  ocorreu  um novo  agravamento  do  seu  quadro,  motivado  pelo
desligamento  da  energia  para  manutenção  do  ar  condicionado  no  andar  do
hospital onde se encontrava internada, o que provocou o não funcionamento do
equipamento  usado  no  suporte  ventilatório,  ocasionando  um  quadro  de
insuficiência respiratória aguda. Com o rompimento da válvula do traquóstomo e
com a respiração bastante alterada, voltou para UTI geral, onde, dependente do
respirador  com  79%  da  capacidade  comprometida,  adquiriu  uma  bactéria
chamada pesudômona, configurando fortes indícios de infecção hospitalar. 

Afirmou, ainda, que diante do eminente perigo
de morte, foi solicitada pela sua família à Unimed, em 08 de agosto de 2012, por
orientação médica, a sua remoção para o Hospital Sírio Libanês, em São Paulo,
sob os cuidados de um médico infectologista. Todavia, aduziu que tal solicitação
fora negada pela ré, o que gerou a necessidade de remoção da autora para São
Paulo às suas próprias custas, cujo valor totalizou a monta de R$ 76.500,00
(setenta e seis mil e quinhentos reais). Aduziu, também, que em 11 de agosto de
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2012, às suas expensas, desembolsou R$ 80.000,00 (oitenta mil)  a título de
caução para internar-se no Hospital Sírio Libanês.

 Assim,  a  promovente  ajuizou   a  presente
ação,  pugnando,  em  sede  de  tutela  antecipada,  pelo  custeio  de  todas  as
despesas pertinentes ao tratamento, e no mérito, requereu a condenação da ré
no reembolso das despesas suportadas, cujo valor total soma R$ 156.500,00
(cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

Juntou documentos às fls. 012/136.

Tutela antecipada deferida às fls. 139/141

Citada,  a  demandada  atravessou  a
contestação de fls. 146/165.

Impugnação à contestação às fls. 223/232.

Em sentença exarada às fls. 363/368, o MM.
Juiz “a quo” rejeitou as preliminares arguidas, e no mérito, julgou procedente em
parte  o  pedido  formulado  pela  autora,  para  confirmar  os  efeitos  da  liminar
concedida às fls. 139/141, bem como para condenar a promovida a pagar aos
herdeiros  habilitados  da  autora  falecida  a  indenização  por  danos  materiais,
consistente no ressarcimento do valor pago a título de UTI no ar, no montante de
R$ 76.500,00  (setenta  e  seis  mil  e  quinhentos  reais),  corrigidos  a  partir  do
desembolso (súmula 43 do STJ) e com juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês  a  serem corrigidos  a  partir  da  citação.  Condenou,  ainda  o  vencido  ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, a teor do art. 20, § 3º, do CPC.

Irresignada,  a  parte  ré interpôs  embargos
declaratórios  às  fls.  216/220,  os  quais  foram  rejeitados  pelo  MM.  Juiz
monocrático às fls. 229/230.

Inconformada,  a  demandada  apresentou
recurso  de  apelação,  requerendo  a  reforma  da  r.  sentença,  pugnando  pela
reforma da liminar concedida, uma vez que o custeio de todas as despesas da
autora no Hospital Sírio Libanês, resultou no ônus de ressarcimento do valor de
R$ 108.300,00 (cento e oito mil e trezentos reais). Aduziu, ainda, a legalidade de
sua  conduta,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  obrigação  de  reembolso  de
despesa com transporte, em razão da ausência de laudo médico especialista
esclarecendo a necessidade de tal  procedimento.  Dessa forma,  pugnou pela
revogação da liminar concedida, ou caso assim não entenda, que o valor seja
limitado ao previsto no art. 12, VI, da Lei 9.656/98, sendo a apelada ressarcida
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do valor  pago  a  maior,  bem como seja  reformada  a  decisão no  tocante  ao
ressarcimento das despesas com UTI no ar  (fls. 372/385).

Às  fls.  392/400,  as  herdeiras  da  falecida
autora apresentaram contrarrazões, requerendo a manutenção da r. sentença.

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria de
Justiça  opinou  pelo  desprovimento  do  recurso,  mantendo-se  a  sentença  na
íntegra (fls. 405/409).

É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a
autora, usuária do plano de saúde Unimed João Pessoa, diante da gravidade da
sua doença, permanência na UTI do Hospital da Unimed João Pessoa por vários
dias,  bem  ainda,  ser  paciente  com  infecção  grave,  apresentando  quadro
inflamatório  infeccioso,  com  estado  geral  comprometido  e  alto  risco  para
tromboembolismo venoso, a única alternativa que teve foi ser transferida para
São Paulo, no Hospital Sírio Libanês, para tentar evitar o eminente perigo de
morte.

O  MM.  Juiz  “a  quo”  concedeu  a  tutela
antecipada, obrigando a promovida ao custeio de todas as despesas pertinentes
ao tratamento no Hospital Sírio Libanês. Na sentença, ele confirmou os efeitos
da tutela e determinou o ressarcimento dos gastos com a UTI móvel no ar, no
valor de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais).

Ocorre que, a promovida, irresignada, apelou,
pugnando pela  reforma da sentença,  alegando que a autora  não colacionou
laudos que comprovem a situação vivida à época era de urgência/emergência, o
que de pronto,  afasta a justificativa de utilização da rede não credenciada à
Unimed/JP. Asseverou, ainda, que não tem obrigação em custear tratamento em
valor  cobrado por hospital  que sequer é credenciado à operadora de saúde.
Afirmou, também, que a Unimed-JP nunca negou a dar cobertura para custear o
transporte para o Hospital em São Paulo, no entanto, a apelada foi transferida,
em menos de 48 (quarenta e oito) horas após seu requerimento.

Razão assiste em parte à apelante.

É que, embora a apelante alegue que autora
poderia ter continuado efetuando o tratamento no seu próprio nosocômio, sem
qualquer  prejuízo  para  a  usuária,  não se  desincumbiu  de  provar  o  alegado,
principalmente ao fato de que os hospitais conveniados dispunham de condições
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de  tratar  a  saúde  da  autora  com  as  mesmas  técnicas  e  procedimentos
realizados  pelo  profissional  procurado  pela  promovente  no  hospital  em  São
Paulo.

A  autora,  conforme  restou  devidamente
comprovado nos autos, sofreu por mais de dois meses no Hospital da Unimed
JP, tendo, inclusive, sua saúde sido agravada, retornando à UTI, em razão do
desligamento  da  energia  para  manutenção  do  ar  condicionado  no  andar  do
hospital  onde  se  encontrava  internada,  bem como depois  ter  adquirido  uma
bactéria chamada pesudônoma.

Diante da gravidade da doença, bem como da
urgência,  a paciente,  ora apelada, foi  para São Paulo e lá realizou todos os
procedimentos necessários para assegurar sua saúde, no entanto,  em 03 de
novembro de 2002 veio a óbito.

O art. 12, inciso VI, da Lei 9.656/98 dispõe os
casos  em  que  os  planos  de  saúde   reembolsará  as  despesas  médicas
realizadas pelos seus beneficiários. Veja-se:

Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o
desta  Lei,  nas  segmentações  previstas  nos  incisos  I  a  IV
deste  artigo,  respeitadas  as  respectivas  amplitudes  de
cobertura definidas no plano-referência de que trata o art.
10, segundo as seguintes exigências mínimas:
(...)
VI  -  reembolso,  em  todos  os  tipos  de  produtos  de  que
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites
das  obrigações  contratuais,  das  despesas  efetuadas  pelo
beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência
ou emergência, quando não for possível  a utilização dos
serviços  próprios,  contratados,  credenciados  ou
referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação
de  preços  de  serviços  médicos  e  hospitalares  praticados
pelo  respectivo  produto,  pagáveis  no  prazo  máximo  de
trinta dias após a entrega da documentação adequada;  ”.
(grifo nosso)
Assim,  vê-se  claramente  que  o  caso  em

questão se enquadra na situação descrita no inciso VI, sendo a gravidade do
quadro  da autora incontestável  e configura situação de urgência/emergência,
posto que a demandante corria risco de morte, e buscava lutar com o que fosse
necessário  para  restabelecer  sua  saúde,  não  sentindo  mais  segurança  no
hospital em que estava, após ter adquirido a bactéria.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça
já decidiu. Veja-se:
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE.
PEDIDO  DE  RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS
HOSPITALARES  REALIZADAS  FORA  DA  REDE
CREDENCIADA.  REEMBOLSO  NO  CASO  DE
ATENDIMENTO  DE  URGÊNCIA.  POSSIBILIDADE.
SITUAÇÃO  NÃO  COMPROVADA  NA  ESPÉCIE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1.  O reembolso das despesas hospitalares  realizadas em
hospital não conveniado ao plano de saúde é admitido em
casos excepcionais e de urgência.
2.  No  presente  caso,  a  sentença  e  o  acórdão  não
determinaram  que  situação  levou  o  segurado  a  buscar
tratamento na rede não credenciada, de modo que a análise
da situação fática para provimento do recurso especial, na
forma em que se  encontra,  requer o reexame de matéria
probatória,  o  que  encontra  óbice  no  enunciado  n.  7  da
Súmula do STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 54.991/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
21/11/2012)

E:

CIVIL E PROCESSUAL. PLANO DE SAÚDE. DESPESAS.
EMERGÊNCIA.  REDE  NÃO  CONVENIADA.
EMERGÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.  I.
"O reembolso das despesas efetuadas pela internação em
hospital  não  conveniado,  pelo  valor  equivalente  ao  que
seria  cobrado  por  outro  da  rede,  pode  ser  admitido  em
casos  especiais  (inexistência  de  estabelecimento
credenciado  no  local,  recusa  do  hospital  conveniado  de
receber  o  paciente,  urgência  da  internação  etc.)"  (RESP
267.530/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, Quarta Turma,
unânime,  DJ:  12/03/2001).  II.  Concluindo  as  instâncias
ordinárias  pela  emergência  na  situação,  o  reexame  da
questão esbarra no que diz o verbete n. 7, da Súmula desta
Corte.  III.  Recurso  Especial  improvido.  (STJ;  REsp
809.685; Proc. 2006/0000467-5; MA; Quarta Turma; Rel.
Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior; Julg. 14/12/2010;
DJE 17/12/2010).

Ainda:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
FUNDAMENTOS  INSUFICIENTES  PARA REFORMAR A
DECISÃO  AGRAVADA.  PLANO  DE  SAÚDE.
REEMBOLSO.  HOSPITAL  NÃO  CONVENIADO. 1.  Os
agravantes  não  trouxeram  argumentos  novos  capazes  de
infirmar  os  fundamentos  que  alicerçaram  a  decisão
agravada,  razão que enseja a negativa do provimento ao
agravo regimental. 2.  O reembolso das despesas efetuadas
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pela  internação  em  hospital  não  conveniado  e_por
profissional não credenciado, é admitido em casos especiais
(inexistência  de  estabelecimento  credenciado  no  local,
recusa  do  hospital  conveniado  de  receber  o  paciente,
urgência  da  internação etc).  Se  tais  situações  não foram
reconhecidas pelas instâncias ordinárias, rever a conclusão
adotada encontra óbice no Enunciado n° 7 da Súmula desta
Corte.  Precedentes.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (STJ;  AgRg-REsp  917.668;  Proc.
2007/0010975-3; SC; Terceira Turma; Rel. Des. Conv. Vasco
Delia Giustina; Julg. 01/09/2009; DJE 17/09/2009)

Este Egrégio Tribunal de Justiça  também já
se manifestou sobre a matéria. Observe-se:

PLANO  DE  SAÚDE.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. Apelação Cível. Cirurgia de urgência. Hospital não
conveniado. Irrelevância. Abusividade de cláusula que nega
a restituição. Nosocômio integrante de cooperativa que faz
parte  de  Sistema  Nacional.  Danos  materiais  e  morais
configurados. Valores fixados corretamente. Manutenção da
sentença.  Desprovimento  do  recurso.  -  As  cláusulas  do
contrato de seguro de adesão devem ser interpretadas de
forma restritiva e da maneira mais favorável ao segurado,
nos termos do artigo 47 e 51, XV, do CDC. -  0 reembolso
das  despesas  efetuadas  pela  internação em hospital  não
conveniado  é  admitido  em  casos  excepcional,  como  na
hipótese de urgência da internação. A negativa indevida de
atendimento dá ensejo à indenização por danos morais  a
paciente  porque  gera  irresignação,  humilhação  e
perplexidade, obrigando a consumidora a realizar despesas
que não esperava. 0 valor da indenização por danos morais
deve atender ao seu caráter dúplice compensatório da dor
da vítima e punitivo do causador do dano. No entanto, não
pode ser  demasiadamente  elevada,  pois  caracterizar-se-ia
enriquecimento  ilícito,  nem  significativamente  baixa,  que
não consiga  cobrir  os  prejuízos  sofridos  pela  vítima.  AC
037.2001.003.371-2/001, Rel. Des. Antônio de Pádua Lima
Montenegro, Quanta Câmara Cível, julgado em 06.09.2005,
DJ  20.09.2005.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020077660286002  -
Órgão  (1  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  JOSÉ  DI
LORENZO SERPA - j. em 12/07/2012

Diante  da  situação,  outra  alternativa  não
restou à autora, senão a de tentar um tratamento mais adequado no hospital e
pelo profissional de sua confiança, ante a urgência do tratamento, bem como o
que estava em risco era o bem maior da vida, necessitando de procedimento
eficaz para controle da infecção.
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Por  tais  razões,  a  Unimed  João  Pessoa
Cooperativa de Trabalho Médico deve pagar/reembolsar o valor do tratamento
médico  que  se  submeteu  a  paciente,  considerando  que  se  trata  de
procedimento coberto pelo plano.

A mesma situação aplica-se  a restituição  da
UTI móvel e UTI no ar, uma vez que restou caracterizado que o plano da autora
apresenta cobertura a esses serviços. 

A alegação da apelante de que a autora não
esperou sequer o resultado do requerimento, não merece prosperar, uma vez
que a autora corria sério risco de vida, e após 48 horas do requerimento, não
havia  recebido  qualquer  resposta,  não  podendo  ficar   espera  por  tempo
indeterminado de um possível deferimento.

No  entanto,  em  relação  ao  valor  do
ressarcimento,  observa-se  que  deve  levar  em  consideração  os  valores
constantes  das tabelas  de  pagamento de profissionais  e  instituições  por  ela
praticados  para  o  tipo  similar  de  procedimentos  a  que  se  submeteu  a
promovente, pois necessário também assegurar a viabilidade empresarial dos
planos privados de saúde.

O pagamento integral  do valor  disposto pela
parte autora feriria gravemente o equilíbrio financeiro do contrato, posto que o
valor  pago  mensalmente  leva  em  consideração  os  valores  constantes  das
tabelas de pagamento de profissionais e instituições por ela praticados.

Inclusive, porque, se a autora tivesse realizado
o procedimento com médico e em hospital credenciado, a demandada teria que
arcar com os custos dele decorrentes, de acordo com a sua Tabela Geral.

Pelo  exposto,  merece  reforma a  r.  sentença
para que a condenação da promovida seja limitada ao custeio das despesas,
até o limite de sua tabela.

Em casos análogos, os Tribunais Pátrios assim
decidiram:

RECURSO  INOMINADO  -  PLANO  DE  SAÚDE  -
DEGENERAÇÃO  MACULAR  RELACIONADA  A  IDADE
-INDEVIDA NEGATIVA DE COBERTURA - TRATAMENTO
P ARTICULAR - REEMBOLSO LIMITADO AOS VALORES
PAGOS PELO PLANO DE SAÚDE À REDE CONVENIDA.
1  -  NO  CASO  SOB  EXAME,  O  AUTOR  REALIZOU
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO  PARA  APLICAÇÃO  DE
INJEÇÕES  DO  MEDICAMENTO  DENOMINADO
AVASTIM (FLS. 26/SS), PARA TRATAMENTO DE DOENÇA
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MACULAR DEGENERATIVA,  RELACIONADA À IDADE,
PARA  O  QUAL  A  APELANTE  NÃO  DEMONSTROU
HAVER EXCLUSÃO CONTRATUAL. 2 - SEGUNDO A ANS
- AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPL EMENTAR, É
OBRIGATÓRIA  A  COBERTURA  DE  CIRURGIA  PARA
TRATAR DISTÚRBIOS VISUAIS,  DE ACORDO COM AS
REGRAS DA LEI Nº 9656/98. 3 - OS VALORES A SEREM
REEMBOLSADOS  PELO  PLANO  DE  SAÚDE
LIMITAM-SE  ÀQUELES  PAGOS  À  REDE
CONVENIADA PARA REFERIDO TRATAMENTO, NÃO
HAVENDO  COMO  OBRIGAR  A  APELANTE  AO
PAGAMENTO  DO  VALOR  INTEGRAL,  POIS  O
SEGURADO NÃO PODE SIMPLESMENTE REALIZAR
TRATAMENTO P ARTICULAR E DEPOIS POSTULAR
JUDICIALMENTE O REEMBOLSO DO VALOR TOTAL
DAS  DESPESAS  MÉDICAS. 4  -  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (TJ-DF  -  ACJ:
743804420088070001  DF  0074380-44.2008.807.0001,
Relator:  ARLINDO  MARES,  Data  de  Julgamento:
25/08/2009,  SEGUNDA  TURMA  RECURSAL  DOS
JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS  E  CRIMINAIS  DO  DF,
Data de Publicação: 29/09/2009, DJ-e Pág. 163, undefined)

E:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE VALORES C/C  DECLARATÓRIA DE ABUSIVIDADE
DE  CLÁUSULA  E  INDENIZATÓRIA  POR  DANOS
MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.  CÂNCER  DE  RETO.
COBERTURA  DE  DESPESAS  DE  PROCEDIMENTOS
MÉDICOS  EM  CIDADE  DISTINTA  DA  ÁREA  .  DE
ATUAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE. RECUSA. TÉCNICA
CIRÚRGICA MAIS AVANÇADA. OBRIGAÇÃO DE ARCAR
COM OS CUSTOS DA CIRURGIA NO LIMITE DA TABELA
PRATICADA.  DANO  MORAL.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EM  10  por
cento  DO  VALOR  DA CONDENAÇÃO.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  PROVIMENTO PARCIAL DOS  APELOS.  -
Embora  devido  o  reembolso,  pelo  plano  de  saúde,  das
despesas realizadas pelo paciente, nos casos em que aquele
não reúne condições ideais para realização de determinado
procedimento  coberto,  também  não  se  pode  quebrar  o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, condenando-
se a operadora de saúde a arcar com valores superiores
aos que normalmente pratica e que são levados em conta,
quando do cálculo da mensalidade paga pelos clientes. - O
simples  inadimplemento  contratual,  correspondente  à
negativa  de  cobertura  de  serviço  médico-hospitalar  por
parte da empresa gestora de plano de saúde, por si só, não
configura a condenação ao pagamento de indenização por
danos morais, visto que, para tanto, não basta um simples
infortúnio, mas, sim, que o dano seja capaz de causar um
abalo  psíquico  profundo  à  parte  contratada.  TJ-SC,
Apelação  Cível  n.°  2006.021984-1,  relatora
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Desembargadora SALETE SILVA SOMMARIVA, julgado em
06/03/2007. - Os honorários advocatícios, devem ser fixados
atendendo  ao  grau  de  zelo  do  profissional,  ao  lugar  de
prestação do serviço, bem como à natureza e importância
da causa,  o  trabalho realizado pelo advogado e  o tempo
exigido para o seu serviço, nos termos do §32 do art. 20 do
CPC.  Se cada litigante  for  em parte  vencedor e vencido,
serão  recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  e
compensados entre eles os honorários e as despesas art. 21
do  CPC.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020110276231001  -
Órgão (4ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DES.ª MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES - j. Em 21/11/2012

Por todo o  exposto,   DÁ-SE PROVIMENTO
PARCIAL ao apelo, no sentido de que a condenação da promovida em relação
as despesas referentes aos procedimentos médicos, submetidos pela autora,
seja até o limite dos preços estabelecidos na tabela por ela adotada, em relação
aos médicos, assistentes e instituições por ela conveniadas, à época dos fatos,
bem como em relação ao ressarcimento da UTI no ar, tudo a ser apurado em
liquidação  de  sentença,  de  acordo  com  os  índices  de  atualização  legais,
devendo ser  compensado os valores já  ressarcidos administrativamente pela
Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico.

      É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
10 de maio de 2016.

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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